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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI, 

SEDIADAS REGIONALMENTE.  

DATA DA REALIZAÇÃO: 08/11/2021 

ABERTURA: 09H00 

LOCAL: Rua Barão do Rio Branco, 344 – centro (Sala de Reuniões) 

 

PREÂMBULO  
 

O Município de Porecatu, Estado Paraná, TORNA PÚBLICO que se acha aberta licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição 

parcelada de gêneros Alimentícios e material de higiene para a Secretaria de Serviço Social, que 

será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 020, de 12 de 

fevereiro de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, Lei 

Complementar 147/14, Decreto Municipal nº 46/2016 alterado pelo Decreto nº 27/2017 e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que 

dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser protocolizados no 

Protocolo Geral da Prefeitura até as 08H45 do dia 08/11/2021. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 

que se apresentarem para participar do certame.  

 

A sessão de processamento do Pregão será conduzida pelo pregoeiro Adrian Fablicio Gonçalves, com 

o auxílio da equipe de apoio. 

 

I - DO OBJETO  

1 - A presente licitação tem por objeto à aquisição parcelada de gêneros Alimentícios e material de 

higiene para a Secretaria de Serviço Social, conforme especificações constantes no Anexo I deste 

edital. 

Dotação orçamentária: 12.02.082440210.2.069.3390.30.00.00-1963 

Valor máximo da licitação: R$ 128.525,50 (cento e vinte e oito mil quinhentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta centavos). 

Caso seja necessário fazer alguma retificação esta será publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná www.diariomunicipal.com.br/amp e no Diário Oficial da União endereço eletrônico 

http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes, ficando a cargo da empresa 

interessada em participar do certame o acompanhamento do edital no site. 
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I - DA PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital que pertençam à 

Região Norte Central do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social – IPARDES, 

conforme relação abaixo:  

 

MUNICÍPIOS: Ângulo, Apucarana, Arapongas, Arapuã, Ariranha do Ivaí, Astorga, Atalaia, Bela 

Vista do Paraíso, Bom Sucesso, Borrazópolis, Cafeara, Califórnia, Cambé, Cambira, Cândido de 

Abreu, Centenário do Sul, Colorado, Cruzmaltina, Doutor Camargo, Faxinal, Floraí, Floresta, 

Florestópolis, Flórida, Godoy Moreira, Grandes Rios, Guaraci, Ibiporã, Iguaraçu, Itaguajé, Itambé, 

Ivaiporã, Ivatuba, Jaguapitã, Jandaia do Sul, Jardim Alegre, Kaloré, Lidianópolis, Lobato, Londrina, 

Lunardelli, Lupionópolis, Mandaguaçu, Mandaguari, Manoel Ribas, Marialva, Marilândia do Sul, 

Maringá, Marumbi, Mauá da Serra, Miraselva, Munhoz de Melo, Nossa Senhora das Graças, Nova 

Esperança, Nova Tebas, Novo Itacolomi, Ourizona, Paiçandu, Pitangueiras, Porecatu, Prado 

Ferreira, Presidente Castelo Branco, Primeiro de Maio, Rio Bom, Rio Branco do Ivaí, Rolândia, 

Rosário do Ivaí, Sabáudia, Santa Fé, Santa Inês, Santo Inácio, São João do Ivaí, São Jorge do Ivaí, 

São Pedro do Ivaí, Sarandi, Sertanópolis, Tamarana e Uniflor.  

  

O uso do celular ficará restrito à autorização do(a) Pregoeiro(a). 

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Cartão do CNPJ 

b) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 

dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

d) Apresentação de certidão simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovar sua condição 

e ter o tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar 123/06 alterada pelo Lei 

Complementar 147/14. 

f) Declaração do licitante, assegurando o pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme 

modelo do Anexo II. 

g) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto, admitido em lei. 

h) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada,  

i) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 

seguintes dizeres: 

 

Envelope nº 1 - Proposta  

Processo Administrativo nº 145/2021 
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Pregão Presencial nº 87/2021 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Data e hora da abertura 

 

Envelope nº 2 - Habilitação  

Processo Administrativo nº 145/2021 

Pregão Presencial nº 87/2021 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Data e hora da abertura 

 

2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 

pelo procurador, juntando-se a procuração.  

3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail; 

b) Número da licitação e do pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, com indicação da marca (quando for o caso), em 

conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital;  

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo de 60 (sessenta) dias;  

e) Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital;  

g) Dados bancários;  

h) O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  

 

OBS: A proposta ajustada deverá ser enviada à Divisão de Licitação em até 24 (vinte e quatro) 

horas após a realização do certame. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

1.1 – Regularidade fiscal e Trabalhista 

a) Certidão de regularidade de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

b) Certidão de regularidade de débito junto à Fazenda Estadual; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outra prova 

equivalente, na forma da lei; 

d) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Alvará de funcionamento expedido pelo município sede do proponente; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

2 – Qualificação Econômico Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede do proponente. 

 

OUTRAS DECLARAÇÕES 
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a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 

a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 

b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Anexo III deste edital. 

c) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal de que 

não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, vinculada ao órgão celebrante, conforme Anexo VI deste edital. 

3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

3.1 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, pelo 

comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à Administração Direta do 

Município de Porecatu no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser 

apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 1 do item VI, que não tenham 

sido apresentados para o cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de 

validade vencidos na data de apresentação das propostas.  

3.1.1 - O registro cadastral não substitui os documentos relacionados no subitem 1.1, alínea "d" deste 

item VI, devendo ser apresentados por todos os licitantes.  

3.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas.  

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II deste Edital e, em 

envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-

se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor 

da proposta.  

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos 

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total dos itens.  

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 

valor. 
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6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço. 

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances.  

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas em ordem crescente dos valores, 

considerando-se o menor preço ofertado.  

9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  

10 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito.  

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento.  

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 

no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 do item VI, o 

Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto aos órgãos de cadastro de fornecedores das esferas estadual 

e federal. 

14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor.  

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento 

do processo à autoridade competente para a homologação.  

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente.  

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  
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6 - A adjudicação será feita por ITEM conforme descrito no edital. 

 

IX – DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA  

1 – Após a assinatura do contrato a empresa vencedora deverá entregar os bens licitados em até 03 (três) 

dias após a solicitação mediante a apresentação de requisições. 

 

X - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado mensalmente com vencimento nos dias 12 (doze) dos meses subsquentes 

à entrega do objeto e emissão das Notas Fiscais. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento se dará após a substituição da mesma. 

3 - O pagamento será realizado mediante depósito/transferência em conta corrente em nome da 

Contratada. 

 

XII - DA CONTRATAÇÃO 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, 

conforme Anexo V do presente ato convocatório.  

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 

comparecer ao setor de Licitação no endereço citado no preâmbulo deste edital para assinar o termo de 

contrato.  

3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a assinar o contrato, será 

convocada a licitante segunda colocada e, assim sucessivamente, se essa também não satisfizer as 

condições do edital. 

 

XIII - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, SUPRESSÃO OU ACRÉSCIMOS. 

 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser renovado 

ou prorrogado por até igual período, através de termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes. 

O valor contratado poderá ser suprimido ou acrescido em até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor 

inicial, através de termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes. 

 

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 

Porecatu pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas nos 

artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.  

 

XV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

XVI – REAJUSTES 

Os valores contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 

ata.  

3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 - O extrato do contrato do presente certame será divulgado no órgão oficial de publicação do 

município.  

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no site oficial 

do município.  

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada no setor de licitação, no endereço descrito no preâmbulo deste edital, após a celebração do 

contrato.  

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.  

7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1(um) dia 

útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

7.2 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame.  

8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

9 - Integram o presente Edital: 

Anexo I – descrição do objeto;  

Anexo II – declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 

Anexo IV - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Anexo III deste edital 

Anexo V – Minuta do contrato; 

Anexo VI – Declaração de não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista, vinculada ao órgão celebrante; 

Anexo VII – Anexo I do Decreto nº 027/2017.  

10- Qualquer dúvida quanto à especificação dos objetos ou forma de prestação dos serviços deverá ser 

esclarecida com o Secretária de Serviço Social, pelo telefone (43) 3623-1922. 

11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná.  

 

 

Porecatu, 20 de outubro de 2021. 

 

 

 

Fábio Luiz Andrade 

Prefeito 

 

 

 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

 

Objeto: aquisição parcelada de gêneros Alimentícios e material de higiene para a Secretaria de 

Serviço Social. 

 

Prazo de entrega: Até 3 (três) dias após a solicitação 

 

Vigência do contrato: 12 meses 

 

Forma de pagamento:  Nos dias 12 dos meses subsequentes à entrega e emissão da nota fiscal. 

 

Item 
 

Quant.  Objeto Unid. 
Valor 
Unit.  Total 

1 750 
Achocolatado em pó mistura em pó para o preparo de acholatado, 
enriquecido com vitaminas e minerais com peso líquido de 400 gramas 
cada. 

Unid 

R$4,61 R$3.457,50 

2 7510 
Açúcar cristal superior, branco, não refinado acondicionado em 
embalagens de 5 quilogramas  

Unid R$18,14 R$13.605,00 

3 750 
Amido de milho produto amilaceo extraído do milho, acondicionado em 
embalagens de 500 grmas  

Unid R$7,68 R$5.760,00 

4 750 
Arroz agulhinha  tipo 1, polido, longo fino acondicionado em embalagens 
de 5 quilogramas  

Unid R$22,36 R$16.770,00 

5 750 
Biscoito salgado, agua e sal acondicionado em embalagens de 400 
gramas 

Unid R$4,84 R$3.630,00 

6 750 
Biscoito doce, ingredientes de farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal, açúcar sem colesterol acondicionado em 
embalagens de 400 gramas  

Unid R$4,81 R$3.610,00 

7 750 
Café em pó torrado e moído de boa qualidade com no máximo 1% de 
impureza acondicionado em embalagens de 500 gramas 

Unid R$11,79 R$8.842,50 

8 750 
Chá de erva mate tostado, acondicionado em embalagens de 400 gramas 

Unid R$5,70 R$4.275,00 

9 1500 
Extrato de tomate simples e concentrado, acondicionado em embalagens 
de 340 gramas  

Unid R$1,72 R$2.580,00 

10 750 
Farinha de mandioca torrada de consistência fina acondicionado em 
embalagens  de 1 quilograma  

Unid R$6,13 R$4.597,50 

11 750 
Creme dental acondicionado em tubos de 90 gramas e embalado por caixa 

Unid R$3,02 R$2.270,00 

12 3000 
Detergente liquido neutro acondicionado em embalagens de 500 ML 

Unid R$1,40 R$4.210,00 

13 750 
Farinha de trigo tipo 1 enriquecida com ferro e acido fólico, 100% pura de 
excelente qualidade, pó branco fino e de fácil escoamento acondicionado 
em embalagens de 1 quilograma 

Unid R$3,92 R$2.945,00 

14 1500 
Feijão carioquinha tipo 1 acondicionado em embalagens de 1 quilograma  

Unid R$6,56 R$9.845,00 

15 750 
Fubá mimoso, enriquecido com ferro fólico e acondicionado em 
embalagens de 1 quilograma 

Unid R$4,29 R$3.220,00 

16 750 
MACARRAO TIPO Parafuso MASSA COM OVOS DE BOA Qualidade 
acondicionado em embalagens de 1 quilograma 

Unid R$6,09 R$4.572,50 

17 750 
MACARRAO TIPO Parafuso MASSA COM OVOS DE BOA Qualidade 
acondicionado em embalagens de 500 gramas 

Unid R$3,37 R$2.532,50 

18 1500 
Óleo de soja refinado acondicionado em embalagens de 900 ML 

Unid R$7,07 R$10.605,00 

19 750 
PAPEL HIGIENICO BRANCO FARDO COM 4 UNIDADES DE 30 
METROS CADA  

Unid R$4,84 R$3.630,00 

20 750 
Sabão em pedra 5 unidades x 200 gramas 

Unid R$9,52 R$7.145,00 

21 750 
Sabão em pó acondicionado em embalagens de 500 gramas  

Unid R$7,49 R$5.617,50 

22 750 
Sal refinado iodado, embalagens de 1 quilograma  

Unid R$1,86 R$1.397,50 
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23 750 
Sardinha óleo enlatada acondicionado em embalagens de 125 gramas 

Unid R$4,54 R$3.407,50 

VALOR TOTAL 
128.525,50 

 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: 128.525,50 (Cento e vinte e oito mil quinhentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta centavos). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios e material de higiene a serem utilizados para atendimento às 

famílias atendidas e acompanhadas pelo CRAS, através do Serviço de Proteção a Atendimento Integral 

à família- PAIF e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV com adolescentes e 

idosos. conforme especificações e quantidades discriminadas neste Termo de Referência.  

 

2. MOTIVAÇÃO 

2.1. Tem por objetivo da continuidade nas manutenções das atividades que são desenvolvidas no Centro 

de Referência Especializado de Assistência Social-CREAS, no Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos-SCFV,  PAIF e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e no 

Centro de Referência de Assistência Social-CRAS.  

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 3.1. A contratação, objeto deste 

Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio de Pregão, cujo tipo presencial ou eletrônico será 

devidamente justificado pelo pregoeiro designado para o certame. Ademais tem amparo legal, 

integralmente, nas Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e 

demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas demais 

prescrições legais aplicáveis as assunto. 

 

4.Para tanto, os FORNECEDOR(ES) VENCEDOR(ES) poderá(ão) ser excluídos do processo 

licitatório, mesmo com o menor preço, caso o seu produto não atenda ás especificações descritas no 

edital, que espera-se ser idêntica á do TERMO DE REFERÊNCIA;  

 

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA  

5.1.Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE e deverão ser entregues na Secretaria de Serviço Social. 

5.2.. Deverão ser entregues no Prédio da Secretaria de Assistência Social, localizado na Rua Horácio 

Pagano nº 300- bairro Centro, na sede do município de Porecatu, no horário de 8:00 às 11:00hrs ou das 

13:00 às 16:00 horas.  

5.3.A Fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente do processo de licitação, através de servidores da Unidade 

Administrativa em questão, mediante indicação da Secretaria. Sendo que os produtos serão recebidos 

depois de conferidas às especificações, quantidades e prazo de validade dos mesmos;  

5.4.Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo responsável e designado pela Secretaria 

de Serviço Social; 

5.5.Os produtos a serem fornecidos deverão estar com o prazo mínimo de validade de 180 (cento e 

oitenta) dias.  

5.6.Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações 

exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão 

aceitos produtos cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado. Não serão 

aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias; 
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5.7. O recebimento se efetivará nos seguintes termos:  

5.7.1.Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

especificação;  

5.7.2.Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo setor competente. O que deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

do recebimento provisório.  

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos devidos serão efetuados  nos dias 12 do mês subsequente a emissão da nota fiscal 

desde que ela tenha sido expedida até o dia 30 do mês..  

6.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos.  

6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando 

a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas 

no prazo de seus vencimentos.  

6.4.A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas;  

6.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega 

e aceitação dos produtos; 

6.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados;  

6.5. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

7.1. O Prazo de Vigência do CONTRATO a ser celebrado não poderá exceder o exercício financeiro de 

2021, não podendo se estender além de 31/12/2021, nos termos do art. 57, caput, da Lei Federal nº 

8.666/93.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles;  

8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, 

sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;  

8.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no Art. 65, da Lei 

8.666/93l; 8.4.Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 

de compra/requisição do Setor solicitante;  

8.5.Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;  

8.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 

trabalhistas contra a CONTRATANTE;  

8.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias;  
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8.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer 

empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente;  

8.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO;  

8.10. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 

integralmente, em todos os seus atos;  

8.11. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão 

de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS;  

8.12. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas;  

8.13. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE 

a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes;  

8.14. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado;  

8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão 

no fornecimento do presente CONTRATO;  

8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE.  

8.19. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 5.2 acarretará em multa pecuniária diária, 

nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeito às penalidades 

previstas na Lei 8.666/93.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.  

9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  

9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

9.4. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas com 

a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na prestação.  

9.5.Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.  

 

10. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO  

10.1. Os itens deste TERMO DE REFERÊNCIA, a serem contratados após regular procedimento 

licitatório, serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidor designado 

pela Secretaria.  

10.2. Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e não 

excluem e nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por 

qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público ou 

de seus agentes ou prepostos;  

10.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do CONTRATO, 

se em desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais;  

10.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.  

 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital.  
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12. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

ÓRGÃO:12-SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL 

UNIDADE: 02-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DOTAÇÃO: 082440210.2.069.3390.30.00.00-MATERIAL DE CONSUMO 

RESERVA DE SALDO 00130 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo II 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Licitatório nº 

107/2021 na modalidade pregão presencial nº 61/2021, instaurado por essa Prefeitura, que atendemos 

plenamente aos requesitos do edital. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Porecatu,          de            de  2021. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 com carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo III 
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DECLARAÇÃO  

 

Ref: (identificação da licitação e do pregão) 

 

.................................., inscrita no CNPJ nº ......................., por intermédio de seu representante legal, 

Sr. (Sra.) ..............................., portador(a) da Carteira de Identidade nº......................... e do CPF 

nº.................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido 

pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

(assinalar com ¨X¨, conforme o caso): 

 

( ) não emprega menor de dezesseis anos 

( ) emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz. 

                       (assinalar com ¨X¨, conforme o caso) 

  

Porecatu, ......../......./2021. 

 

 

............................................................ 

Representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo IV 

 

 

 

À 

COMISSÃO DE LICITAÇAO 
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Prefeitura do Município de Porecatu 

Estado do Paraná. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Licitatório nº 

145/2021, sob a modalidade pregão presencial nº 87/2021, instaurado por essa Prefeitura, que inexistem 

impedimentos legais para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Porecatu,          de            de 2021. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante  

com carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V 
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DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento as normas 

vigentes, que a empresa XXXXXXXXXXX, CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, na qualidade de 

proponente do procedimento Licitatório nº 145/2021 na modalidade pregão presencial nº 87/2021, 

instaurado por essa Prefeitura não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, vinculada ao órgão celebrante. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Porecatu,          de            de  2021. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 com carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo VI 

Minuta de Contrato 

CONTRATO Nº XX/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE PORECATU E A EMPRESA  
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Pelo presente instrumento particular vinculado ao procedimento licitatório nº **/2021 modalidade 

Pregão Presencial nº **/2021, de um lado o Município de Porecatu, inscrito no CNPJ sob o nº 

80.542.764/0001-48, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Belo Horizonte, 

839, nesta cidade, RG nº 6.605.256-7 SSP/PR, CPF 004.411.199-13 doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, 

_________________________________________________________, CNPJ/CPF sob o nº, portador 

(a) do RG nº _______________, residente à _____________________________, no município de 

_____________, ao final assinado (a), doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente, mediante as seguintes condições: 

 

Cláusula Primeira – A Contratada fornecerá parceladamente aquisição parcelada de gêneros 

Alimentícios e material de higiene para a Secretaria de Serviço Social, conforme proposta 

vencedora, descrita e quantificada no Processo Licitatório nº **/2021, modalidade Pregão Presencial nº 

**/2021, do Município de Porecatu/PR. 

 

Cláusula Segunda – O valor a ser pago pelo contratante à contratada pelo(a) _____________ é de  R$ 

_________ (____________________________), apresentado na referida proposta, já incluídas todas e 

quaisquer despesas, com a dotação orçamentária ******************* 

 

Cláusula Terceira – Para o pagamento da importância referida, será observado o seguinte: 

1 - O pagamento será efetuado mensalmente com vencimento nos dias 12 dos meses subsequentes à 

entrega e emissão das Notas Fiscais desde que a entrega seja realizada até o dia 30 de cada mês.  

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento se dará no mesmo dia 12 do mês subsequente, desde que a sua correção seja feita até o final 

do mês em curso, ou no dia 12 do próximo mês. 

3 - O pagamento será realizado mediante depósito em conta corrente em nome da Contratada.  

4 – As notas fiscais deverão conter o nome da Secretaria que efetuou a compra, o número da licitação, 

do pregão e do contrato. 

5 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = N.º de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

 

.Cláusula Quarta - A CONTRATADA obriga-se a:  

1 - Aceitar as condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

2- Assumir total responsabilidade pela qualidade dos bens fornecidos; 

3- Entregar os bens em até 05 (cinco) dias após a solicitação; 
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4 - Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, se a CONTRATADA iniciar os serviços sem 

motivo aceito pela Comissão de Licitação, e não aceitar as condições estabelecidas decairá do direito à 

mesma, sujeitando-se às sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8666/93, sem prejuízo das 

demais medidas legais cabíveis; 

5 - É facultado à Administração transferir a adjudicação aos licitantes remanescentes, nas condições do 

artigo 64, parágrafo 2º da Lei Federal 8.666/93. 

 

Cláusula Quinta – Os valores contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

Cláusula Sexta – A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado ou prorrogado, 

através de termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes. 

 

Cláusula Sétima – Na hipótese da contratada descumprir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, 

ficará sujeita às sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93. 

 

Cláusula Oitava – A fiscal do contrato é a funcionária Aldilene de Fátima Picolo Agostinho. 

 

Cláusula Nona – O contrato também poderá ser rescindido amigavelmente, mediante autorização da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada a conveniência 

para a administração. 

 

Cláusula Décima – Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu – Paraná, para a solução das questões 

oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e acertados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor. 

 

Porecatu, ___ de ______________  de 2021. 

 

Fabio Luiz Andrade- Prefeito  

Contratante 

 

           Contratada 

Testemunha 1 – nome, RG e CPF                              Testemunha 2 – nome, RG e CPF 
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